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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA DE 04 DE MAIO DE 2026 

 

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Neoenergia S.A. (“Companhia”) a se reunirem em 

Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), que será realizada no dia 04 de maio de 2026, às 14:00 

horas, sob a forma exclusivamente presencial na sede social da Companhia, localizada na Praia do 

Flamengo nº 78, G3, Auditório, Flamengo, CEP 22.210-030, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, nos 

termos da Lei nº 6.404/76, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”) e da Resolução CVM nº 81, de 

29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), a fim de discutir e deliberar sobre as 

seguintes matérias constantes da Ordem do Dia: 

 

1. Resgate das ações de emissão da Companhia que remanesceram em circulação no mercado 

após o leilão da oferta pública de aquisição de ações da Companhia para fins de cancelamento 

de registro de companhia aberta na categoria A e conversão para categoria B e saída do Novo 

Mercado da B3 (“Ações Remanescentes” e “OPA”), realizado em 09 de abril de 2026, pelo mesmo 

preço por ação pago no âmbito da OPA, ajustado pela Taxa SELIC acumulada, pro rata temporis, 

desde a data de liquidação do leilão da OPA até a data do efetivo depósito do preço do resgate, 

nos termos do art. 4º, § 5º, da Lei das S.A. e do art. 41, § 1º da Resolução CVM nº 215, de 29 de 

outubro de 2024 (“Resgate das Ações Remanescentes”); 

 

2. Cancelamento da totalidade das Ações Remanescentes adquiridas no âmbito do Resgate das 

Ações Remanescentes, sem modificação do valor do capital social; e 

 

3. Autorização à administração da Companhia para praticar todos os atos necessários à efetivação 

e implementação das deliberações dos itens (1) e (2) da Ordem do Dia. 

 

Informações Gerais: 

 

Os Acionistas poderão participar da Assembleia (i) votando a distância nas matérias objeto da ordem do 

dia, por meio do envio do boletim de voto a distância (“BVD”); e (ii) presencialmente, por si ou seus 

representantes legais ou procuradores, caso em que poderão (a) participar da Assembleia, tendo ou não 

enviado o BVD, ou (b) participar e votar na Assembleia, observando-se que, quanto ao Acionista que já 

tenha enviado o BVD e, caso queira, vote na Assembleia, todas as instruções de voto recebidas por 

meio do BVD enviado por tal Acionista, identificado por meio do número de sua inscrição no CPF ou no 

CNPJ, deverão ser desconsideradas. 

 



 

 

Para todos os fins da Assembleia, com relação ao processo de verificação e cômputo do quórum de 

presença e votação na Assembleia e da posição acionária atribuída para cada acionista votante, será 

considerada a posição acionária do dia 30/04/2026 (“Record Date”). A posição acionária refletirá, 

portanto, todas as operações liquidadas até o fechamento do mercado da Record Date. Quaisquer 

modificações das posições acionárias ocorridas após a Record Date, sejam elas decorrentes de 

operações de compra e venda e/ou de aluguel de ações, não serão consideradas para fins de verificação 

e cômputo do quórum de presença e votação na Assembleia e da posição acionária atribuída para cada 

acionista votante. 

 

A Companhia solicita aos Acionistas, seus representantes legais e/ou seus procuradores que 

participarem presencialmente da Assembleia que compareçam ao local dos trabalhos com, no mínimo, 

45 minutos de antecedência ao horário previsto para início da Assembleia, de modo que possam 

credenciar-se previamente junto à mesa e registrar sua presença. 

 

A Companhia atuará para que os trabalhos sejam iniciados pontualmente. Uma vez iniciada a 

Assembleia, não será possível o ingresso do Acionista, seus representantes legais e/ou seus 

procuradores na Assembleia, independentemente da realização de credenciamento prévio. 

 

Todas as informações detalhadas sobre as regras e procedimentos para participação na Assembleia 

e/ou envio do BVD, nos termos da Resolução CVM 81, constam do respectivo Manual de Participação 

que está disponível nos websites da Companhia (www.ri.neoenergia.com), da Comissão de Valores 

Mobiliários – CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br). 

 

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2026 

 

José Ignacio Sánchez Galán 

Presidente do Conselho de Administração 
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